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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.755, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de 2022 alteração do PPA LDO
para  os  fins  que  especifica  e,
e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do
Município de Buritama, um crédito adicional especial,  ao
orçamento programa de 2022, nos termos do inciso I do
art.  41  da  lei  federal  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
238.856,00  (duzentos  e  trinta  e  oito  mil,  oitocentos  e
cinquenta e seis reais) para criação das seguintes dotações
orçamentarias.

02 - PODER EXECUTIVO
02.03 – Dep. Municipal de Engenharia, Obras e

Serviços Públicos
449051.26.05 – 15.452.0042-1.008 Obras e Inst. Conv. 917499/2021

R$ 238.856,00
T O T A L  D O  C R É D I T O  E S P E C I A L

ABERTO... . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  238.856,00
Art. 2º - Para cobertura do credito especial aberto pelo

artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO a ser  apurado no exercício
corrente, conforme disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964
da seguinte conta de receita orçamentária:
2.4.1.4.99 Fonte: 05 Estado

Valor R$

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO. Valor do Excesso 238.856,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
reforço  de  dotações  de  programas  já  constantes  do
orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.
Buritama, 06 de abril de 2022; 104 anos de Fundação

e 73 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
ILSON JOSE GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.756, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de 2022 alteração do PPA LDO
para  os  fins  que  especifica  e,
e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do
Município de Buritama, um crédito adicional especial,  ao
orçamento programa de 2022, nos termos do inciso I do
art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), para criação das seguintes dotações
orçamentarias.

02 - PODER EXECUTIVO
02.09 – Dep. de Desenv. Econômico, Agricultura e

Meio Ambiente
449052.21.02  –  20.605.0034.2050  Equip.  e  Mat.  Permanente  –  Prc

2021/14579.... R$ 60.000,00
T O T A L  D O  C R É D I T O  E S P E C I A L

ABERTO.................................. R$ 60.000,00
Art. 2º - Para cobertura do credito especial aberto pelo

artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO a ser  apurado no exercício
corrente, conforme disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964
da seguinte conta de receita orçamentária:
2.4.2.2.99 Fonte: 02 Estado

Valor R$

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DO ESTADO. Valor do Excesso 60.000,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
reforço  de  dotações  de  programas  já  constantes  do
orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.
Buritama, 06 de abril de 2022; 104 anos de Fundação

e 73 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
ILSON JOSE GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças
e Contabilidade
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Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 4.757, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de 2022 alteração do PPA LDO
para  os  fins  que  especifica  e,
e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do
Município de Buritama, um crédito adicional especial,  ao
orçamento programa de 2022, nos termos do inciso I do
art.  41  da  lei  federal  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para criação das
seguintes dotações orçamentarias.

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde
3.3.90.30.84.05 – 10.301.0018.2014 Material Consumo Port. 2947 R$

150.000,00
TOTAL  DO  CRÉDITO  ESPECIAL  ABERTO.....  R$

150.000,00
Art. 2º - Para cobertura do credito especial aberto pelo

artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de
SUPERAVIT  FINANCEIRO  do  exercício  anterior,  conforme
disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964 da seguinte
conta de receita orçamentária:

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
reforço  de  dotações  de  programas  já  constantes  do
orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama,  06  de  abril  de  2022;  104  anos  de
Fundação e 73 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

ILSON JOSE GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.758, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de 2022 alteração do PPA LDO
para  os  fins  que  especifica  e,
e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do
Município de Buritama, um crédito adicional especial,  ao
orçamento programa de 2022, nos termos do inciso I do
art.  41  da  lei  federal  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
777.171,36  (setecentos  e  setenta  e  sete  mil,  cento  e
setenta e um reais e trinta e seis centavos), para criação
das seguintes dotações orçamentarias.

Codificação Especificação da Despesa Valor R$
02 PODER EXECUTIVO
02.05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDEB
12.361.0013.2.010  Atividades  do  Ensino

Fundamental  -  FUNDEB
Fonte 02 Transf. e Convênios Estaduais
265.2021 EDUCAÇÃO FUNDEB OUTROS – EXERCÍCIO 2021
3.1.90.11.83  –  Venc.  Vantagens  Fixas  –  P.  Civil  –  Magistério  -

2021……………… R$ 370.000,00
3.1.90.11.84 – Venc. Vantagens Fixas – P. Civil – Administrativo – 2021

..….....… R$ 45.000,00
12.361.0013.2.073 Atividades do Ensino Infantil -

FUNDEB
Fonte 02 Transf. e Convênios Estaduais
265.2021 EDUCAÇÃO FUNDEB OUTROS – EXERCÍCIO 2021
3.1.90.11.83  –  Venc.  Vantagens  Fixas  –  P.  Civil  –  Magistério  -

2021……………… R$ 170.000,00
3.1.90.11.84 – Venc. Vantagens Fixas – P. Civil – Administrativo – 2021

.....…..… R$ 132.171,36
Total…………………………………………………………………

……………….. R$ 717.171,36
Art. 2º -Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aberto  pelo  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de Superávit Financeiro, apurado no balanço
patrimonial  do  exercício  anterior  (2021),  nos  termos  do
inciso I, do parágrafo 1º c.c parágrafo 2º do art. 43, da Lei
4.320/64, no valor de R$ 777.171,30 (setecentos e setenta
e  sete  mil,  cento  e  setenta  e  um reais  e  trinta  e  seis
centavos),

Art. 3º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro, de que trata o art. 16, da Lei Complementar nº
101/00,  fica  dispensado,  tendo  em  vista  tratar-se  de
abertura  de  crédito  de  dotações  orçamentárias  cuja
finalidade  não  irá  acarretar  aumento  da  despesa,  não
gerando  despesa  obrigatória  de  caráter  continuado.

Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  1º  de  janeiro  de
2022.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Buritama, 06 de abril de 2022; 104 anos de Fundação
e 73 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
ILSON JOSE GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças
e Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 4.759, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito  suplementar  ao
orçamento de 2022 alteração
do  PPA  LDO  para  os  fins  que
especifica  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do
Município de Buritama, um crédito adicional suplementar,
ao orçamento programa de 2022, nos termos do inciso I do
art.  41  da  lei  federal  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
1.100.000,00  (um  milhão  e  cem  mil  reais),  para
suplementação  das  seguintes  dotações  orçamentarias.

02 - PODER EXECUTIVO
02.06-  Divisão  Municipal  de  Educação

Complementar
339030.67.02  –  12.306.0014.2011  Material  de  Consumo -  Merenda

Estadual... R$ 600.000,00
339030.70.02 – 12.306.0014.2011 Material de Consumo - Merenda Gov

Municipal... R$ 500.000,00
TOTAL  DO  CRÉDITO  SUPLEMENTAR.....  R$

1.100.000,00
Art.  2º  -  Para  cobertura  do  credito  suplementar

tratado  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO a ser apurado
no exercício corrente, conforme disposto no inciso II do §
1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1.964 da seguinte conta de receita orçamentária:
1.7.29.99.00.000
Outras Transferências de Convênio
do Estado

Fonte: 02 Estado
Valor do Excesso

Valor
600.000,00

1.7.1.1.51.00.000
Cota – Parte do Fundo de
Participação dos Municípios – Cota
Mensal – FPM

Fonte: 01
Tesouro
Valor do Excesso

500.000,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº

101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
reforço  de  dotações  de  programas  já  constantes  do
orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama,  06  de  abril  de  2022;  104  anos  de
Fundação e 73 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

ILSON JOSE GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.760, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  denominação
de  Por ta l  da  C idade  de
Buritama”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei, de autoria do Poder Legislativo.

Art.  1º  -  Fica  denominado  oficialmente  de  vereador
MOACIR DA SILVA CARVALHO - “Pagão”, o Portal da
Cidade  que  está  sendo  edificado  logo  no  início  da  Estrada
Vicinal Maria Tereza Cardoso, sentido cidade-bairro.

Art. 2º  -  A presente denominação tem por objetivo
homenagear a pessoa deste senhor, de família tradicional
da cidade, pessoa trabalhadora, exímio ceramista por mais
de  vinte  anos  na  Cerâmica  Santa  Cruz,  Técnico  em
Eletrônica,  profissão  que  exerceu  com dedicação  por  mais
de  duas  décadas,  amante  do  futebol,  torcedor  e
apaixonado da Sociedade Esportiva Palmeiras. Na política
foi  atuante  vereador  desta  Casa  Legislativa  por  04
Legislaturas,  a saber:  10ª Legislatura: de 01.01.89 à
31.12.92, nesta Legislatura foi Presidente da Câmara
durante o período de 01.01.91 à 21.04.91, embora por
pouco  tempo,  mas  foi  o  suficiente  para  desempenhar  um
brilhante  papel,  11ª  Legislatura:  de  01.01.93  à
31.12.96, 13ª Legislatura: de 01.01.01 à 31.12.04 e
14ª Legislatura: de 01.01.05 à 31.12.08.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
confeccionar a placa de denominação, determinar a sua
colocação, bem como zelar pela sua guarda e manutenção.

Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama,  06  de  abril  de  2022;  104  anos  de

Fundação e 73 anos de Emancipação Política.E
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Licitações e Contratos
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°.
14/2022

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA
PÚBLICO  A  ABERTURA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE  PREÇOS  N°.  14/2022,  COM  JULGAMENTO  PELO
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, OBJETIVANDO O
R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A A Q U I S I Ç Ã O  /
FORNECIMENTO DE  MEDICAMENTOS  MANIPULADOS
PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, DE ACORDO
COM  OS  TERMOS,  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL LICITAÇÃO
E  DE  SEUS  ANEXOS.  A  SESSÃO  PÚBLICA  PARA
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  DE  DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO  E  DE  PROPOSTA  DE  PREÇOS  E  DEMAIS
DOCUMENTOS  PERTINENTES  AO  CERTAME  LICITATÓRIO,
BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS RESPECTIVOS
ENVELOPES  /  DOCUMENTOS  E  EXECUÇÃO  DE  DEMAIS
PROCEDIMENTOS  INERENTES  AO  REFERIDO  CERTAME,
SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFITEATRO DO
CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA
PRAÇA DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS
RUAS RUI BARBOSA E GUILHERME GUERBAS - PRÓXIMO À
PRAÇA  ANA  RITA  MENDES),  BAIRRO  CENTRO,  EM
BURITAMA-SP., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA
INÍCIO EM 26 DE ABRIL DE 2022, ÀS 08H00MIN. DO
HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF.  OS ENVELOPES /
DOCUMENTOS  ACIMA  CITADOS,  CUJA  APRESENTAÇÃO  /
EXIBIÇÃO  DEVERÁ  OCORRER  EM  SESSÃO  PÚBLICA  DO
PREGÃO,  QUANDO ENCAMINHADOS /  ENDEREÇADOS
AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº.  27/2022 -  PREGÃO
PRESENCIAL  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº.
14/2022,ANTES  DA  DATA  ACIMA  PREVISTA,  SERÃO
RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA -
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE
BURITAMA, SITUADA NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463,
BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA
ÚTIL  ANTERIOR  À  DATA  RETROCITADA.  O  EDITAL
COMPLETO,  BEM  COMO,  DEMAIS  INFORMAÇÕES
REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,  PODERÃO

SER OBTIDAS PESSOALMENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE
GERENCIAL  BÁSICA  -  LICITAÇÃO  E  CONTRATOS,  NO
HORÁRIO  DAS  08H00MIN.  ÀS  12H00MIN.  E  DAS
14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, ATRAVÉS
DOS  N°S.  (18)  3691-1739  E  (18)  3691-1888  OU
ATRAVÉS  DOS  SEGUINTES  ENDEREÇOS  ELETRÔNICOS:
HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO -
EDITAIS - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
P R E Ç O S  N ° .  1 4 / 2 0 2 2 )  O U
HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACA
OP.

BURITAMA-S.P., 06 DE ABRIL DE 2022.
__________________________________

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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